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Departamento de 

Gestão Administrativa

Fiscalização 

Municipal       

Dr. António 

Patinhas

Fiscalizar e garantir o cumprimento dos regulamentos e 

posturas municipais, assim como da demais legislação 

inerente à actividade.

- Verificação dos 

Atendimentos a 

munícipes distribuídos 

a este serviço e o seu 

enquadramento na 

legislação em vigor; 

- Ocultação de situações que violam a legislação em vigor; F - Constituição de equipas em 

sistema de rotatividade, tanto 

na área de acção como na 

constituição da equipa;

A medida não foi implementada por falta de 

recursos humanos para constitição de três equipas 

de fiscalização que permitiriam a desejável 

rotatividade.

Atual Estrutura

- Fiscalizar o 

cumprimento do 

disposto no 

regulamento municipal 

de publicidade e da 

postura de ocupação 

da via pública;

- Caso se repita o motivo da 

reclamação ou da intervenção 

solicita-se a outra equipa a 

verificação da situação;

A medida foi implementada nos casos em que se 

verifique e repita o motivo da reclamação, solicita-

se a sua verificação por parte de outra equipa.

Departamento da 

Presidência e 

Administração Geral

Divisão Jurídica 

e de Administ. 

Geral

Directora:                  

Dra. Alda Carvalho

Chefe de Divisão        

Dra. Susana 

Rodrigues

- Fiscalizar o 

cumprimento do 

disposto no 

regulamento municipal 

de edificações urbanas 

e da demais legislação;

- Verificação por parte do 

responsável através de um 

sistema por amostragem, 

deslocando-se ao local para 

confirmar se a informação foi 

fielmente reportada;

Foi implementada nos casos em que prevê a 

verificação por parte do responsável, aos locais 

mencionados em informações, autos de notícia e 

participações, a fim de se verificar no local se as 

situações foram cabalmente reportadas. A principal 

incidência da medida relaciona-se com a suspeição 

na área de construção clandestina.

- Identificação de 

construções sem 

processo de edificação 

ou autorização 

administrativa;

- Reporte de informação distorcida, na tentativa de 

desculpabilização de um dos intervenientes;

F - Estimular a apresentação de 

provas que corroborem o 

conteúdo da informação (fotos 

e cópias de documentos)

São transmitidas instruções para que as informações 

apresentadas sejam acompnhadas de fotografias 

efectuadas no momento da intervenção, com 

comprovativo para o tipo de actuação a concretizar.

- Proposta e execução 

de embargo de obras 

clandestinas a 

decorrerem;

- Envolvimento (empatia) criado com algum dos diversos 

envolvidos nas situações que constituem a área de acção da 

Fiscalização;

P F - Situações que envolvam os 

mesmos intervenientes 

distribuídas para outro 

funcionário;

Foi implementada a medida que prevê a distribuição 

de processos por  diferentes funcionários, nas 

situações em que estejam envolvidos os mesmos 

intervenientes, designadamente obras em curso, 

publicidade e ocupação de via pública e 

estabelecimentos comerciais.

- Entrega de 

notificações 

solicitadas por 

diversos 

departamentos, assim 

como oriundas de 

entidades externas;
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- Fiscalizar o 

cumprimento do 

disposto no

- Tentativa de tratamento desigual de situações que à face da 

lei são idênticas;

P F - Formalização de 

normas/procedimentos para a 

actuação para toda a Unidade 

Orgânica;

Foram definidos os procedimentos a implementar 

nos processos de publicidade e ocupação de via 

pública, no que se refere aos trâmites processuais a 

que os mesmos estão sujeitos, especificando a 

actuação da fiscalização nas diversas fases do 

processo, bem como  o procedimento realtivo às 

viaturas cujos indícios permitam considerá-las como 

abandonadas.

Regulamento de 

resíduos sólidos e 

demais legislação de 

carácter ambiental;

- Através da demora na apresentação de elementos ou do 

desenvolvimento de tarefas atribuídas, permitir a alteração 

e/ou o prolongamento de uma situação irregular;

P F

- Fiscalizar o 

cumprimento do 

disposto no 

Regulamento 

municipal de remoção 

de veículos 

abandonados;

- Redistribuição periódica do 

trabalho que não tenha sido 

concluído;

Foi implementada a medida que prevê, nos casos 

pendentes, a redistribuição periódica do trabalho 

por diferentes funcionários.

F - Frequente P F - Pouco frequente


